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ESCRITOS LTDA. OS ITENS: 11 E 29 A FRMA COMERCIAL

JENADE IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.

DESCLASSIFICAR A PROPOSTA DA FIRMA PAPELARIA E

LIVRARIA PRIMAVERA DE CAMPINAS LTDA-ME, POR TER

DESCUMPRIDO AS EXIGÉNCIAS DO EDITAL NOS ITENS: 6.2,

63 1ETRAS D E 1.

FICAM CONVOCADAS AS FIRMAS PORTO ESTRELA

COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA E COPAME

COMERCIAL LTDA. PARA PARTICIPAREM DO SORTEIO DOS

ITENS 16 E 21 A SER REALIZADO AS 15:00 HORAS DO DIA

03/07*7.

SOMENTE SERÃO ADMITIDOS OS RECURSOS PREVISTOS

NA LEGISLAÇÃÖ DESDE QUE APRESENTADOS NOS PRAZOS

ESTABELECIDOS DE ACORDO COM A LEI N-0 8.666/93

TUALIZADA PELA LEI R* 8.883194.

CASA DE DETENÇÃO

FEMININA DO TATUAPÉ

TERMO DE RESTIRCAO DO CONTETO 001196/SC

CONTRATANTE:'SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA, ATRAVÉS DA CASA DE DETENÇÃO

FEMININA DO TSTUAPE.

CONTRATADA: EMPRESA PASSARINHO REFEIÇÕES TTDA.

OBJETO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA

DESTINADAS AS REEDUCANDAS E FUNCIONÁRIOS QUANDO

EM PLANTÃO NESTA UNIDADE, REFERENTE A MUDANÇA DE

VALOR DE DIÁRIAS, TENDO UMA REDUÇÃO DE 5% NA DIÁRIA,

FCANDO NO VALOR DE R* 8,90 PARA R* 8,46 O PREÇO DA

REFEIÇÃO DIARIA

ASSINATURA: EM 01/06/97 -

PROCESSO: N* 0884/06/CDFT/SF

PENITENCIÁRIA

NESTOR CANOA EM MIRANDÓPOLIS

COMUNICADO

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA

ORDEM INTERNA E AINDA PODER ASSEGURAR CONDIÇÕES

PARA CONTINUAR A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE

ADMINISTRAÇÃO DESTA UNIDADE PRISIONAL EM

CONFORMIDADE COM O ARTIGO 52 DA LEIFEDERAL N**

8.666/93, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL N* 8.883/94 C.B.

A JUSTIFICATIVA 1 DO SENHOR SEDRAO DA PASTA

DE 20.05.97, PUBLICADA NO D..E DE 23.05.97, PÁGINA

2 SEÇÃO 1, INDICAMOS A SEGUIR OS PAGAMENTOS

PRIORITÁRIOS E QUE DEVEM SER PROVIDENCIADOS DE

IMEDIATO

U G E N* P.D VALOR VENCIMENTO

380137 00260 1.792,89 18.05.97

380137 00269 172,52 18.05.97

380137 00289 714,00 02.06.97

380137 00290 1.198,42 03.06.97

380137 00291 3.395,25 04.06.97

380137 00292 881,26 04.06.97

380137 00293 1.904,00 06.06.97

380137 00294 216,96 07.06.97

380137 00308 246,28 11.06.97

380137 00309 740,24 11.06.97

380137 00310 1.290,00 11.06.97

380137 00311 442,30 12.06.97

380137 00312 1.602,00 13.06.97

380137 00313 2.555,50 13.06.97

380137 00314 2.692,20 13.06.97

380137 00315 1.774,00 13.06.97

380137 0T*321 113,01 15.06.97

380137 00316 1.264,00 1 6.06.97

380137 00317 357,00 17.06.97

380137 00318 726,36 17.06.97

380137 00319 1.881,00 17.06.97

380137 00320 4.019,50 17.06.97

380137 00322 1.615,78 18.06,97

380137 00323 172,50 18.06.97

380137 00325 672,00 20.06.97

380137 00326 1.104,00 20.06.97

380137 00327 8.186,80 20.06.97

380137 00330 1.111,57 20.06.97

380137 00324 260,94 21.06.97

380137 00328 3.045,60 23.06.97

380137 00329 672,00 23.06.97

380137 00331 2.474,89 24.06.97

380137 00332 93,00 25.06.97

380137 00333 829,36 26.06.97

380137 00334 216,96 27.06.97

380137 00335 2.462,50 27.06.97

380137 00337 896,00 27.06.97

380137 00338 896,00 30.06.97

380137 00346 1.064,04 30. 06.97

380131 00339 1.900,00 27.06.97

380137 00340 1.900,00 27.06.97

380137 00341 1.800,00 27.06.97

380137 00342 1.900,00 27.06.97

380137 00343 300,00 27.06.97

380137 00344 500,00 27.06.97

380137 00345 300,00 27.06.97

(REPUBLICADO NA ÍNTEGRA POR TER SAÍDO COM

INCORREÇÓES)

PENITENCIÁRIA DE

PRESIDENTE WENCESLAU

COMUNICAO

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÓES DO ARTIGO 5* DA LEI

FEDERAL 8.666/93, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL

8.883/94, INDICAMOS A SEGUIR PAGAMENTOS DE

RELEVANTE RAZÃO DE INTERESSE PÚBLICO, QUE DEVEM SER

PROVIDENCIADOS DE IMEDIATO, VISANDO ASSEGURAR AS

NORMAS GERAIS ESTABELECIDAS PELA UNIDADE, CUJO NAO

CUMPRIMENTO RCARA EM PREJUÍZOS DE ORDEM

INTERNA, JUSTIFCANDO O PAGAMENTO INDEPEDENTE DA

ORDEM CRONOLÓGICA DA RESPECTIVA EXIGIBLIDADE DE

CADA UMA DAS DESPESAS JA EFETUADAS ABAIXO

RELACIONADAS, EM CONSONÂNCIA COM A JUSTIFICADA DE

20-05-97.

UGE-380109

97PD00157 03/06/97 R*344,13

97PD00158 03/06/97 R*2.878,99

97PD00159 03/06/97 R*3.399,00

97P000161 09/06/97 R*1.940,14

97PD00174 17/06/97 R*6.524,14

97PD00175 17/06/97 R*2.016,00

97PD00176 17/06/97 R*60,74

97PD00177 17/06/97 R*5.011,12

97PD00179 19/06*7 R*981,12

97PD00181 19/06/97 R*1.230,45

97PD00183 23/06/97 R*445,40

97PD00184 23/06/97 R*6.165,50

97PD00185 23/06/97 R*630,03

97PD00186 24/06/97 R*176,80

97PD00187 24/06/07 R*453,60

97P000189 25/06*7 R*3.809,79

97PD00190 25/06/97 R*693,00

97PD00191 25/06/97 R*988,80

97PD00192 25/06/07 1*860,00

97PD00193 25/06/97 R*172,50

97PD00194 26/06/97 R*555,00

97PD00195 26/06/97 R*1.901,29

97PD00196 30/06/97 R*960,00

97PD00197 30/06/07 R*5.071,50

97P000198 30/06/97 R*1.060,00

97PD00199 30B6/97 R*209,00

97PD00200 30/06/07 R*176,80

97PD00201 30/06/97 R*1.260,06

97PD00202 30106*7 R*301

97 PD00203 ,30106/97 R*633,33.

97PD00204 30/06/07 R*4.383,98

97PD00205 30/06/97 R*1.050,00

97PD00206 30/06/07 R*960,00

97P300207 36/06/07 R*1.800,00

PRESIDO DR. ANTONIO DE

QUEIRÓZFILHO - MRACINA

COMUNICO

UGE 380114

CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DO ARTIGO 5-*. DA LEI

FEDERAL 8.666/93, ATUALIZADA PELA LEI FEDERAL

8.883/94, INDICAMOS A SEGUIR OS PAGAMENTOS

NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADES

DESTA UNIDADE PRISIONAL, QUE DEVEM SER

PROVIDËNCIADOS DE IMEDIATO VISANDO ASSEGURAR

CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO PROGRAMA DESTA

UNIDADE, CUJO O NAO CUMPRIMENTO IMPLICARÁ EM

PREJUÍZO A ORDEM INTERNA, EM CONSONÁNCIA COM

JUSTIFICATIVA 1 DE 20/05/97, PUBLICADA NO K.O. DE

23/05/07 DESTA PASTA:

PDS FATURA/

NOTA FISCAL VALOR VENCIMENTO

97PD00216 REF.AO MES

DE MAIO 1.128,47 06/06

97PD00173 000773 390,95 11/06

97PD00174 002149 473,00 11/06

97PD00175 002150 3,30 11/06

97P000176 002177 1.510,10 11/06

97PD00170 002376 493,14 12/06

97PD00190 00252 37,80 12/06

97PD00179 001643 1.139,13 13/06

97P000236 REF.AO MES

DE MAIO 2.213,50 13/06

97PD00180 000840 224,00 14/06

97PD00215 0287/07 22,70 15*6

97PD00181 00000067 327,60 17/06

97PD00182 002184 473,00 16/06

97PD00183 002185 3,30 18/06

97PD00184 001653 734,81 18/06

97PD00185 000786 390,95 18/06

97PD00186 002426 493,14 19106

97PD00187 002425 1.510,10 19/06

97PD00191 000274 1.215,20 19/06

97PD00192 001664 1.139,13 20/06

97PD00193 000850 224,00 21/06

97PD00194 00000077 327,60 24/06

97PD00195 001667 734,81 25/06

97PD00196 002466 493,14 25/06

97PD00197 002465 1.510,10 25/06

97PD00199 000799 390,95 25/06

97P000200 002198 %30 25/06

97PD00201 002197 473,00 25/06

97PD00203 001672 1.139,13 26/06

97PD00204 000859 235,52 28/06

97PD00217 000222 4.716,40 29/06

97PD00218 000221 4.285,80 29/06

REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

FAZENDA

SECRETÁRIO: YOSHIAKI NAKANO

RESOLUÇÃO SF-24, DE 2-7-97. '

DISPÓE SOBRE A REVISÀO DOS VALORES DA

DESPESA DIÁRIA DE CONDUCAO

0 SECRETÁRIO DA FAZENDA, TENDO EM VISTA O

DECRETO N* 30.595, DE 13-10-89 RESOLVE:

ARTIGO 1.* - OS VALORES DA DESPESA DIÁRIA DE

CONDUÇÃO A QUE ALUDE O ARTIGO 3.9 DO DECRETO N,*

30.595, DE 13 DE OUTUBRO DE 1989, ALTERADO PELO

DECRETO N,* 38.687 DE 27 DE MAIO DE 1994, PASSAM A

SER OS CONSTANTES DO ANEXO QUE FAZ PARTE DESTA

RESOLUCAO

ARTIGO 2. -0 ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

1.-* DE JUNHO DE 1997.

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.* DA

RESOLUÇÃO SF-24, DE 2-7-97.

REGIÃO ADMINISTRATIVA VALOR DIÁRIO DA DESPESA

DE CONDUCAO R*

GRANDE SAO PAULO

SANTOS

TAUBATÉ

SOROCABA

CAMPINAS

RIBEIRÃO PRETO

BAURU

SAO JOSÉ DO RIO PRETO

ARAÇATUBA

PRESIDENTE PRUDENTE

MARILIA

ARARAQUARA

3,00

2,40

2,73

2,85

1,95

1,95

1,95

2,10

2,10

2,10

1,95

COMUNICADO

UGE 200102. EM OBEDIÉNCIA A RESOLUÇÃO 5/07,

DE 24104/97, PUBLICADA EM 10/05/97, DO TRIBUNAL DE

SEGUIR, OS PAGAMENTOS NECESSÁRIOS QUE DEVERÃO SER

PROVIDENCIADOS DE IMEDIATO, PELO FATO DE

ENVOLVEREM DESPESAS INADIÁVEIS E IMPRESCINDÍVEIS,

PELO REGIME DE ADIANTAMENTO (GASOLINA,

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES MATERIAL DE CONSUMO,

DESPESAS MIÚDAS, GÊNEROS ALIMENTICIOS, PAGAMENTO

DE MENORES, TARIFA POSTAL, TRANSPORTE, DIÁRIAS,

AQUISIÇÃO DE PEÇAS, MATERIAIS DE INFORMÁTICA,

MANUTENÇÃO E CONSERVACAO TAIS PAGAMENTOS,

CONSIDERADAS AS EXCEPCIONALIDADES DE CADA CASO,

ESTÃO SENDO AUTORIZADOS ÍNDEPENDENTE DA ORDEM

CRONOLÓGICA DE SUA INSCRIÇÃO NO SIAFEM (3337).

N* DA PD. VENCIMENTO VALOR RSI

97PD00317 01/07/97 1.200,00

97PD00318 01/07/07 200

97PD00319 01/07/97 3.136,00

97PD00320 01/07/97 800

97PD00321 01/07/97 200

97P000322 01/07/07 4.700,00

97PD00323 01/07/07 400

97PD00324 01/07/97 2.000,00

97PD00325 01/07/07 300

97PD00326 01/07/07 2.000,00

97PD00327 01/07/07 10.000,00

97PD00328 01/07/07 25.0OE,00

97PD00329 01/07/07 300

97PD00330 01/07/07 1.785,00

97PD00331 01/07/07 244,9

97PD00332 01/07/97 60

97PD00333 01/07/97 40

97PD00334 01/07/97 1.200,00

97P000335 01/07/97 200

97PD00336 01/07/07 80

97P000337 01/07197 150

97PD000338 01/07/97 970

97PD00339 01/07/97 55

97PD00340 01/07/97 20

97P000341 01/07/97 2.700,00

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA DESIGNADA

DE 1/07/07. CONVITE AS-33 N-* 029/97. PROC. SF. N

15.385/96. CLASSIFICANDO EM 1, LUGAR A ÚNICA FIRMA

PARTICIPANTE: VARICIO COMERCIO E PRESTAÇÅO

COORDENAÇÃO DA

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PORTARIA CAT-56, DE 2-7-97

ALTERA A PORTARIA CAT-65, DE 22 DE AGOSTO DE

1984, QUE FIXA O NÚMERO E A ÁREA TERRITORIAL

DASESPECIES FISCAIS E DOS POSTOS FISCAIS,

REDISTRIBUI ENCARGOS DESTES ÚLTIMOS,

SUBDIVIDE POSTOS FISCAIS EM SETORES E

ESPECIFICA ATRIBUICOES

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA,

COM FUNDAMENTO NOS ARTIGOS 121, 122 E 123 DO

DECRETO N.-' 51.197, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1968, O

PRIMEIRO COM A REDAÇÃO DADA PELO ARTIGO 12 DO

DECRETO N.-0 6.317, DE 24 DE JUNHO DE 1975, E TENDO

EM VISTA A EDIÇÃO DO DÈCRETO N.-O 41.842, DE 09 DE

JUNHO DE 1.997, PUBLICADO NO K.O. EM 10 DE JUNHO

DE 1997, E REPUBLICADO EM 18 DE JUNHO DE 1997,

EXPEDE A PRESENTE PORTARIA:

ARTIGO 1* - PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE

REDAÇÃO OS INCISOS V, VI, XV E XVI DO ARTIGO 1-2 DA

PORTARIA CAT-65, DE 22/0/84, COM A NOVA REDAÇÃO

DADA PELAS PORTARIAS CAT-83, DE 29/10/84, CAT-61,

DE 30/12/85, CAT-60, DE 21/10/86, CAT-17, DE

12/2/87,CAT 36, DE 10/09/87, CAT-17, DE 31/3/89

CAT-51, DE 27/10/89, CAT-58, DE 21/11/89, CAT-60,

DE 23/11/89, CAT-71, DE 20/12/89, CAT-5, DE 04/1/90

CAT 09 DE 08/1/90, CAT*15 DE 23/1/90, CAT-44 DE

23/4/90, CAT-47, DE 15/5/90, CAT-10, DE 29/1/91

CAT-67, DE 26/9/91, CAT-58, DE 12*/04, CAT-80, DE

22/11/94, CAT-90, DE 30/11/94, CAT-04, DE 13/1/95

CAT-13, DE 20/1/05, CAT-22 DE 17/02/95; CAT-33, DE

07/4/05, CAT 56 DE 07/7/95, CAT-18 DE 16/2R6,

CAT26 DE 28/2/96, CAT-34 DE 04/04/96, CAT-46 DE

26/6/06 E CAT-18 DE 05/03/97:

*V DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

CAMPINAS DRT

4 INSPETORIAS FISCAIS, 1 INSPETOR FISCAL, 23 POSTOS

1 POSTO FISCAL DE FRONTEIRA ILFISCAIS,

1 - INSPETORIA FISCAL DE AMERICANA

1.1 - POSTO FISCAL - 10 - AMERICANA

1.1.1 - SETOR DE RECEPCAO

1.1.2 SETOR DE CONTROLE
-

1.1.3 - SETOR DE SERVIÇO

1.2 - POSTO FISCAL - 11 AMERICANA

1.3 - POSTO FISCAL DE NOVA ODESSA

1.4 POSTO FISCAL DE SANTA BÁRBARA D'OESTE
-

1.5 - POSTO FISCAL DE SUMARÉ

2 - INSPETORIA FISCAL DE CAMPINAS

2.1 - POSTO FISCAL -10 - CAMPINAS

2.1.1 - SETOR DE RECEPÇÃO

2.1.2 - SETOR DE CONTROLE

-
2.1.3 STOR DE SERVIÇO

2.2 - POSTO FISCAL 11 - CAMPINAS

2.3 - POSTO FISCAL 12 - CAMPINAS

2.4 - POSTO FISCAL 13 - CAMPINAS

2.5 - POSTO FISCAL DE INDAITUBA

2.6 - POSTO FISCAL DE PAULÍNIA

2.7 - POSTO FISCAL DE VALINHOS

3 - INSPETORIA FISCAL DE LIMEIRA

3.1 - POSTO FISCAL 10 - LIMEIRA

3.1.1 - SETOR DE RECEPÇÃO

3.1.2 - SETOR DE CONTROLE

3.1.3 - SETOR DE SERVIÇO

3.2 - POSTO FISCAL 11 - LIMEIRA

3.3 - POSTO FISCAL DE ARARAS

3.4 - POSTO FISCAL DE CORDEIRÓPOLIS

3.5 - POSTO FISCAL DE COSMOPOLIS

3.6 - POSTO FISCAL DE LEME

4 - INSPETORIA FISCAL DE PIRACICABA

4.1 - POSTO FISCAL 10 - PIRACICABA

4.1.1 - SETOR DE RECEPÇÃO

4.1.2 - SETOR DE CONTROLE

4.1.3 - SETOR DE SERVIÇO

4.2 - POSTO FISCAL 11 - PIRACICABA

4.3 - POSTO FISCAL DE CAPIVARI

4.4 - POSTO FISCAL DE MONTE MOR

4.5POSTO FISCAL DE SAO PEDRO

5 - INSPETOR FISCAL DECAMPINAS

5.1 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA IL - VIRACOPOS

(CAMPINAS)"

*VI - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

RIBEIRÁO PRETO (DRT-6)

9 INSPETORIAS FISCAIS, 1 INSPETOR FISCAL, 28 POSTOS

FISCAIS, 11 POSTOS FISCAIS DE FRONTEIRA I.

1 - INSPETORIA FISCAL DE RIBEIRÃO PRETO

1.1 - POSTO FISCAL -10 - RIBEIRÃO PRETO

1.1.1 - SETER DE RECEPÇÃO

1.1.2 - STOR DE CONTROLE

1.1.3 - SETOR DE SERVIÇO

1.2POSTO FISCAL 11 - RIBEIRÃO PRETO

1.3 - POSTO FISCAL 12 - RIBEIRÃO PRETO

1.4 - POSTO FISCAL DE JARDINÓPOLIS

1.5 - POSTO FISCAL DE SAO SIMÃO

2 - INSPETORIA FISCAL DE BARRETOS

2.1 - POSTO FISCAL DE BARRETOS

2.2POSTO FISCAL DE BEBEDOURO

2.3 - POSTO FISCAL DE GUAÍRA

3 INSPETORIA FISCAL ATATAIS
-

3.1 - POSTO FISCAL DE BATATAIS

INSPETORIA FISCAL DE FRANCA

4.1 - POSTO FISCAL 10FRANCA

4.1.1 - SETOR DE RECEPCAO

4.1.2 - SETOR DE CONTROLE

4.1.3 SETOR DE SERVIÇO
-

4.2 POSTO FISCAL 11 FRANCA
- -

4.3 POSTO FISCAL DE PEDREGULHO
-

5 INSPETORIA FISCAL DE UVERAVA
-

5.1 POSTO FISCAL DE UVERAVA
-

5.2 POSTO FISCAL DE IGARAPAVA
-

6 INSPETORA FISCAL DE JABOTICABAL
-

6.1 POSTO FISCAL DE JABOTICABAL
-

6.2 - POSTO FISCÄL DE SERTÃOZINHO

7 - INSPETORIA FISCAL DE ORLÃNDIA

7.1 POSTO FISCAL DE FLANDIA
-

7.2 - POSTO FISCAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA

8 - INSPETORIA FISCAL DE PIRASSUNUNGA

8.1 - POSTO FISCAL DE PIRASSUNUNGA

8.2 - POSTO FISCAL DE CASA BRANCA

8.3 - POSTO FISCAL DE MOCCA

8.4 - POSTO FISCAL DE PORTO FERREIRA

8.5 - POSTO FISCAL DE TAMBAÚ

9 - INSPETORIA FISCAL DE SAO JOÃO DA BOA VISTA

9.1 - POSTO FISCAL DE SAO JOÃO DA BOA VISTA

9.2 - POSTO FISCAL DE AGUAÍ

9.3 POSTO FISCAL DE CACONDE
-

9.4 - POSTO FISCAL DE SAO JOSÉ DO RIO PARDO

9.5 - POSTO FISCAL DE VARGEM GRANDE DO SUL

10 INSPETOR FISCAL
- . ÁGUAS

10.1 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA I - DA

PRATA

10.2 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - COLÔMBIA

10.3 POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 FRANCA
- -

10,4 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - IGARAPAVA

10,5 POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 ITIRAPUÃ
- -

10,6POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - MIGUELOPOLIS

103 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - MOSÓCA

10.8 POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 RIFANIA
- -

10.9 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - SAO

BENEDITO DAS AREIAS

10.10POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - SANTO

ANTÕNIO DA ALEGRIA

10.11 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - TAPIRATIBA"

*XV - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

ARARAQUARA (DRT/15)

4 INSPETORIAS FISCAIS, 12 POSTOS FISCAIS

1 - IOSPETOFIA FISCAL DE ARRAQUARA .

1.1 - POSTO FISCAL 10 - ARARAQUARA

1.1.1 - SETOR DE RECEPÇÃO

1,1.2 - SETOR DE CONTROLE

1.1.3 STOR DE SERVIÇO
-

1.2 POSTO FISCAL 11 ARARAQURA
- -

1.3 POSTO FISCAL DE IBITINGA
-

1.4 POSTO FISCAL DE MASTAO
-

2 - INSPETORIA FISCAL DE RIO CLARO

2.1 - POSTO FISCAL DE RIO CLARO

2.2 - POSTORIAL DE BROTAS

3 - INSPETORIA FISCAL DE SAO CARLOS

3.1 - POSTO FISCAL DE SAO CARLOS

3.2 - POSTO FISCAL DE DESCALVADO

3.3 - POSTO FISCAL DE SANTA RITA DO PASSA

QUATRO

4 INSPETORIA FISCAL DE TAQUARITINGA
-

- POSTO FISCAL DE TAQUARITINGA
4.1

4.2 - POSTO FISCAL DE ITÁPOLIS

4.3 - POSTO FISCAL DE MONTE ALTO"

XVI - DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE

JUNDIAÍ (DRT/16)

4 INSPETORES FISCAIS, 1 INSPETOR FISCAL, 17 POSTOS

FISCAIS, 4 POSTOS FISCAIS DE FRONTEIRA 1.

1 - INSPETORIA FISCAL DE JUNDIAI

1.1 POSTO FISCAL10 JUNDIAI
- -

1,1,1 SETOR DE RECEPÇÃO

1.1.2 SETOR DE CONTROLE

1.1.3 - SETOR DE SERVIÇO

1.2 - POSTO FISCAL 11 - JUNDIAÍ

1.3 - POSTO FISCAL 12 - JUNDIAI

1.4 - POSTO FISCAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA

1.5 - POSTO FISCAL DE VÁRZEA PAULISTA

1.6 - POSTO FISCAL DE VINHEDO

2 - INSPETORIA FISCAL DE AMPARO

2.1 - POSTO FISCAL DE AMPARO

2.2 - POSTO FISCAL DE ITATIBA

2.3 - POSTO FISCAL DE PEDREIRA

2.4 - POSTO FISCAL DE SERRA NEGRA

3 - INSPETORIA FISCAL DE BRAGANÇA PAULISTA

3.1 - POSTO FISCAL DE BRAGANÇA PAULISTA

3.2 - POSTO FISCAL DE ATIBAIA

3.3 - POSTO FISCAL DE SOCORRO

4 - INSPETORIA FISCAL DE MOGI MIRIM

4.1 - POSTO FISCAL DE MOGI MIFI

4.2 - POSTO FISCAL DE ITAPIRA

4.3 - POSTO FISCA DE MOGI GUAÇU

4.4 - POSTO FISCAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL

5 - INSPETOR FISCAL

5.1 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA F - ÁGUAS DE

LINDÓIA

5.2 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 - BRAGANÇA

PAULISTA

5.3 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA I - ITAPIRA

5.4 - POSTO FISCAL DE FRONTEIRA 1 SANTO ANTÕNIO

DO JARDIM"

ARTIGO 2* - ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO


